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C. Ensaios e testes
Análise dos materiais existentes na edificação, por meio de ensaios e testes, requeridos conforme as necessidades 
do projeto, para compreensão dos danos dos materiais e para definição dos critérios de intervenção.

3. PROPOSTA DE INTERVENÇÃO

A. Estudo preliminar;
B. Projeto básico;
C. Projeto executivo;

• A proposta de intervenção deverá conter memorial descritivo do projeto, definição do uso, plantas gerais 
(planta demolir/construir, plantas baixas, cortes, fachadas, perspectivas), projetos complementares, quando 
solicitados pela fiscalização (instalações elétricas, hidro- sanitárias, telefonia, lógica, proteção contra descargas 
atmosféricas, alarme e segurança, etc) e especificação de materiais e serviços.
• O material deverá ser apresentado em pranchas impressas e mídia digital, em arquivo no formato PDF.
• O projeto de restauração e adequação de uso deverá ser elaborado sob orientação do Instituto Rio Patrimônio 
da Humanidade - IRPH, órgão municipal de tutela do patrimônio cultural.

ANEXO V
ROTEIRO PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS DE RESTAURAÇÃO

E ADEQUAÇÃO DE USO - BENS PRESERVADOS

Entende-se por projeto de restauração e adequação de uso do patrimônio cultural edificado, o conjunto de 
informações e elementos que permitem o conhecimento da situação da edificação, das medidas propostas para 
a sua conservação e adequação de uso.

Os projetos deverão ser elaborados respeitando os valores estéticos e culturais do bem, com o mínimo de 
interferência na autenticidade estética, cultural, histórica, dos materiais, dos processos construtivos, do espaço 
envolvente ou de outras determinadas pelo órgão de tutela do patrimônio cultural.

1. IDENTIFICAÇÃO E CONHECIMENTO DA EDIFICAÇÃO;
2. DIAGNÓSTICO;
3. PROPOSTA DE INTERVENÇÃO

1. IDENTIFICAÇÃO E CONHECIMENTO DA EDIFICAÇÃO 

Levantamento cadastral
• Execução de levantamento cadastral com detalhada representação gráficas da edificação, terreno e demais 
elementos existentes na área, representando a realidade do local.
• Deverá conter: planta de situação, planta de cobertura, plantas baixas, cortes e elevações de todas as fachadas, 
devidamente cotadas.

Documentação fotográfica
• Execução de relatório fotográfico visando complementar a compreensão da edificação e registrar o estado 
de conservação das fachadas, coberturas e demais locais necessários à compreensão da edificação e de seu 
estado de conservação.

Prospecções
 A fiscalização poderá solicitar pesquisa do projeto original, para dirimir dúvidas relevantes;
• A fiscalização poderá exigir a execução de prospecções arquitetônicas, estratigráficas, do sistema estrutural e 
construtivo, para obtenção de informações complementares, visando orientar as alternativas e soluções para o 
projetos e a paleta de cores.
 Os locais das prospecções deverão ser definidos pela fiscalização do IRPH.

2. DIAGNÓSTICO

A. Análises do estado se conservação
• Avaliação do estado de conservação dos materiais das alvenarias, revestimentos, cobertura, esquadrias, 
pinturas e outros detalhes;
• Identificação dos agentes degradadores;

3. PROPOSTA DE INTERVENÇÃO

• A proposta de intervenção deverá conter memorial descritivo do projeto, definição do uso, plantas gerais (planta 
demolir/construir em cores convencionais, plantas baixas, cortes, fachadas, perspectivas, devidamente cotados), 
projetos complementares, quando solicitados pela fiscalização (instalações elétricas, hidro-sanitárias, telefonia, 
lógica, proteção contra descargas atmosféricas, alarme e segurança, etc) e especificação de materiais e serviços.
• O material deverá ser apresentado em pranchas impressas e mídia digital em arquivo no formato PDF.
• O projeto de restauração e adequação de uso deverá ser elaborado sob orientação do Instituto Rio Patrimônio 
da Humanidade - IRPH, órgão municipal de tutela do patrimônio cultural.

ANEXO VI
LOGRADOUROS DA ZONA DE AMORTECIMENTO DO SÍTIO PAISAGENS CARIOCAS PATRIMÔNIO MUNDIAL

1) Rua Francisco Otaviano: lotes do lado ímpar, do acesso ao Parque Garota de Ipanema ao Forte de Copacabana.
2) Pedra do Arpoador.
3) Praia do Diabo.
4) Forte de Copacabana.
5) Avenida Atlântica: lotes do lado par em toda a extensão, entre a Rua Francisco
6) Otaviano e a Praça Almirante Júlio de Noronha, incluindo todos os lotes de esquina com as ruas transversais 
da Avenida Atlântica.
7) Forte do Leme.
8) Praia Vermelha.
9) Praça General Tibúrcio.
10) Pista Cláudio Coutinho.
11) Monumento Natural dos Morros do Pão de Açúcar (Morro da Urca e Morro Pão de Açúcar).
12) Praia do Forte.
13) Forte São João.
14) Morro Cara de Cão.
15) Avenida João Luís Alves, incluindo todos os lotes de esquina com as ruas
16) transversais da Avenida João Luís Alves.
17) Praia da Urca.
18) Avenida Portugal.

19) Avenida Pasteur: lotes 480 e 493 e lotes do lado ímpar, no trecho entre a Avenida Portugal e Praça Praia 
Nova (início da Avenida Repórter Nestor Moreira).
20) Praça Praia Nova.
21) Avenida Repórter Nestor Moreira: lotes do lado ímpar no trecho entre a Praça Praia
22) Nova e a Avenida das Nações Unidas.
23) Praça Pimentel Duarte.
24) Praia de Botafogo: lotes do lado par entre a Rua Professor Álvaro Rodrigues e a
25) Avenida Oswaldo Cruz.
26) Jardins da Praia de Botafogo.
27) Praça Marinha do Brasil.
28) Praça Nicarágua.
29) Avenida Rui Barbosa: lotes do lado par, no trecho entre a Avenida Oswaldo Cruz e a Praia do Flamengo.
30) Parque Brigadeiro Eduardo Gomes (Parque do Flamengo), incluindo os logradouros e vias localizados dentro 
do parque.
31) Praça Cuauhtemoc.
32) Praia do Flamengo: lotes do lado par entre a Avenida Oswaldo Cruz e a Travessa do Outeiro da Glória.
33) Rua do Russel lotes do lado par, no trecho entre a Travessa do Outeiro da Glória e o Largo da Glória.
34) Praça Luís de Camões.
35) Largo da Glória.
36) Praça SEAERJ.
37) Praça Nossa Senhora da Glória.
38) Largo Paula Cândido.
39) Rua da Glória: lotes do lado par, no trecho entre a Rua Benjamin Constant e a Rua Conde de Lages.
40) Rua da Lapa: lotes do lado par, entre a Rua Conde de Lages e a Rua Taylor.
41) Av. Augusto Severo: lotes do lado par, entre o nº 306 (incluído) e a Rua Teixeira de Freitas.
42) Praça Paris.
43) Rua Teixeira de Freitas: lotes do lado ímpar, em toda a extensão da rua.
44) Rua Visconde de Maranguape: lotes do lado ímpar, entre a Rua Teotônio Regadas e a Travessa do Mosqueira.
45) Largo da Lapa.
46) Rua do Passeio.
47) Passeio Público.
48) Praça Mahatma Gandhi.
49) Avenida Beira Mar, incluindo os lotes das esquinas com a Avenida Marechal Câmara.
50) Praça Senador Clóvis Salgado Filho.
51) Avenida Almirante Sílvio de Noronha.

ANEXO VII
PLACA INDICATIVA DE OBRA

PARA INSTALAÇÃO NAS OBRAS EM BENS PROTEGIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL
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